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1 - IN T R O D U Ç A O : A  JU S T IÇ A  B R A S IL E IR A : F O R M A Ç Ã O  H IS T Ó R IC A .
O  S U P R E M O  T R IB U N A L  D E  JU S T IÇ A  D O IM P É R IO

Registrei, em  p alestras , que o P oder Jud ic iário  b rasile iro  tem  duas fases: a do Im 
p ério  e  a  da  R ep ú b lica 1.

P ro c lam ad a  a Independência , em  1822, a  p rim e ira  C onstitu ição  brasile ira , de 
25 de m arço  de  1824, m an d o u  institu ir o S uprem o T ribunal de Justiça , com o sucessor 
da  an tiga C asa de S uplicação , que fora  criada em  10 de m aio  de 1808. E sta , p o r  sua 
vez , sucedera  a  R elação  do  R io de Janeiro , in stalada em  175 1 . N a  C ap ita l do  Im pério  
h averia , tam bém , segundo  a C onstitu ição  de 1824, u m a  R elação , que deveria  ex istir  
em  cad a  P rovíncia . O  S uprem o T ribunal de  Justiça  seria  com posto  de j u ízes letrados, 
tirados das R e laçõ es p o r  suas an tigü idades, os quais te riam  o títu lo  de  C onselheiros 
(C onstitu ição , a r t . 163 ) . A  L ei de  18.9 .1828 criou  o S uprem o T ribunal de  Justiça , com  
dezesse te  C onselheiros. N o  ano anterior, é im portan te  reg istra r, p e la  L e i de 11.8 .1827, 
fo ram  institu ídos os cu rsos ju ríd icos no  B rasil, em  São P au lo  e  O linda. A  C onstitu ição  
Im peria l es tabe leceu  que “ o P o d er Jud ic ia l é  independen te , e será  com posto  de Ju ízes e

* T e x to  b á s ic o  d a  p a le s t r a  p ro f e r id a  n o  C o n g re ss o  P o r tu g a l-B ra s i l ,  A n o  2 0 0 0 , n a  U n iv e r s id a d e  d e  C o im 
b ra , P o r tu g a l ,  e m  2 3 .6 .9 9 .

** P r e s id e n te  d o  S u p r e m o  T r ib u n a l F e d e r a l; p r o fe s s o r  titu la r , a p o se n ta d o , d a  U n iv e r s id a d e  d e  B r a s ília , 
Un B .

1. C a r lo s  M á r io  d a  S i lv a  V e llo so ,  “ O  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  C o r te  C o n s t i tu c io n a l” , e m  “T e m a s  d e  
D ire i to  P ú b l i c o ” , D e l  R e y  E d i to ra ,  1" e d iç ão ,  2“ t ir a g e m , p á g .  9 1 . “ O  P o d e r  J u d ic iá r io  d o  S é c u lo  X X I, 
e m  “ J u s tiç a : P ro m e s s a  e  R e a l id a d e ” , E d it .  N o v a  F ro n te i ra ,  R io ,  1996 , p á g .  13. “D o  P o d e r  Ju d ic iá r io : 
o rg a n iz a ç ã o  e  c o m p e tê n c ia ” , e m  “P e rs p e c t iv a s  d o  D ire i to  P ú b l ic o ” , E s tu d o s  e m  H o m e n a g e m  a  M ig u e l  
S e a b ra  F a g u n d e s ,  D e l  R e y  E d it . ,  1995 , p á g .  2 1 9 .

Rev. T S T , Brasília, vol. 65, n° 1, out/dez 1999 17



D O U T R I N A

Ju rados, os quais te rão lugar, assim  no  c ível com o no  crim e, nos casos e p e lo m odo  que 
os cód igos d e te rm in a rem ” (C onstitu ição , art. 151). O s Jurados deveriam  se p ronuncia r 
sobre  os fatos e os Ju ízes ap lica riam  a lei. F o ram  criados os Ju ízes de D ireito , que “ se
rão  p e rp é tu o s” , m as que p o d eriam  ser suspensos p e lo Im perador, após ouvido  o C o n 
se lho  d e  E stado . Só p o r sen tença, en tre tan to , p erderiam  os seus ca rgos (ar ts. 153 , 1 54, 
155). A  ten ta tiva  de conc iliação seria  ob riga tó ria  e requ isito  de instau ração da lide (art. 
1 6 1). A  conc iliação  ficaria  sob a responsab ilidade dos Ju ízes de Paz, que se riam  eleitos 
(art. 162 ) . A  C onstitu ição  institu iu  ação po p u la r  con tra  os Ju ízes de D ireito , p o r  subo r
no, p e ita , p ecu la to  e concussão , a ser in ten tada  dentro  de ano e d ia  p e lo p róprio  que ixo 
so ou  p o r  qu alq u er do po v o  (art. 157).

E sclarece  o D esem b argado r F rancisco  X av ie r M edeiros V ie ira  que o Jud ic iá 
rio , no  Im pério , espec ia lm en te  após a  p rom ulgação  do  C ódigo  de  P rocesso  em  1832, 
com pu n h a-se  assim :

“ 1) O Suprem o T ribunal de Justiça , com  sede na cap ita l do Im pério  e j u 
risd ição  em  todo  o te rritó rio  nacional. T inha  p o r  finalidade p rec íp u a  conhecer 
do recu rso  de  revista. M an ifestava-se  sobre nu lidade  m an ifesta  e acerca de in 
ju s t iç a  n o tó ria  dos ju lg ados. A tuava , assim , nestes dois ún icos casos em  apelos 
de dec isões finais das relações.

2) C ortes de A pelação  ou  T ribunais de S egunda Instância , cham ados de 
R e laçõ es de D istritos , posto  que ju risd ic io n av am  D istritos delim itados ou d e 
te rm inados, com preendendo , v ia  de regra, m ais de u m a Província .

3) Ju ízes de D ireito , nas com arcas. E stes ju lg av am  em  p rim eira  e segun 
d a  instâncias. E m  prim eira , dec id iam  as causas de va lo r superio r a 5 00$000 ; em  
segunda, co n h eciam  dos recursos dos despachos e  sen tenças dos j u ízes m un ic i
pais.

4) Ju ízes M unic ipa is em  cada term o, destinados a p repa ra r os p rocessos 
a  eles subm etidos, sen tenciando  em  causa  de valo r in ferio r a 50 0$000 e subm e
tendo  as dem ais ao  Ju iz  de  D ireito .

5) Ju ízes de  P az, com  alçada a té  100$000, isto é, ju lg an d o  feitos até este 
valor, co m  apelação  ao  Ju iz  de D ireito . S ua des tinação prim eira , en tretan to , 
a inda  tem  eco nos d ias atuais em  m uitas com arcas: era  de cham ar as partes à re 
conciliação .

6) C âm aras E specia is , onde pon tificavam  Ju ízes Substitu tos do Ju iz  de 
D ireito , co m  atribu ições idên ticas aos Ju ízes M un ic ipa is ."2

O S uprem o T ribunal de Justiça  não  se f irm ou com o poder, não  tinha caracterís
tica  de p o d er  po lítico . O s ilim itados poderes  de m oderação  do Im perador concorre ram  
p a ra  que aque le  T ribunal n ão  fosse u m  T ribunal às inteiras. M as o que concorreu , so 
b rem aneira , p a ra  q u e  o S uprem o T ribunal de Justiça  n ão fosse u m  p o d er foi a  inexis-

2. F r a n c is c o  X a v ie r  M e d e iro s  V ie ira ,  “D e s d e  o  B ra s i l  -  C o lô n ia ” , e m  “ T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d e  S a n ta  C a ta 
r in a ,  U m  S é c u lo ” , F lo r ia n ó p o lis ,  S C , 1 991 , p á g .  1 2 9 .
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tên cia, n a  C arta  P o lítica  do Im pério , do contro le de constituc ionalidade das leis e da 
A d m in is tração P ú b lica  p e lo  Judiciário . P o r in fluência  do constituc ionalism o  francês, o 
con tro le  de constituc ionalidade , na  C a rta  Im peria l, e ra  do p róprio  L egislativo .

2 - 0  JU D IC IÁ R IO  N A  R E P Ú B L IC A , A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D E  1891

E m  traba lho  que escrev i3, registrei que a R epúb lica , “p roc lam ada  a  15 de n o 
v em bro  de 1889” , m arca  o surg im ento  do Suprem o T ribunal F edera l com o poder. O 
D ecre to  n° 510, de 22 de ju n h o  de 1890, sign ificou  o p rim eiro  passo  p ara  a institu ição  
do  S uprem o T rib u n a l F ederal, nos m oldes da S uprem a C orte no rte-am ericana. O  D e
cre to  n° 848, de  11 de ou tubro  de 1890, transfo rm ou  o S uprem o T ribunal de Justiça  no 
S uprem o T rib u n a l F edera l. P rom ulgada  a C onstitu ição  repub licana , a 24  de fevere iro  
de 1891, in sta lou-se  o  Suprem o T ribunal F edera l, no  d ia  28 de fevere iro  de 1891, com  
qu inze m in istros, a m aio ria  deles v inda  do S uprem o T ribunal de Justiça , m aio ria  essa 
que, en tre tan to , “p o u co  se  d em oraria  no  novo  T ribuna l” , in form a L êda  B oecha t R odri
gues4. O  P o d er Jud ic iário , na  R epública, assum e posição  de p o d er  po lítico . E sclarece 
Seabra F agundes, em  conferência  p ronunciada  em  1952, que “v ínham os, em  1891, do 
Im pério , onde a Justiça  n ão  tinha  nenhum a exp ressão po lítica . E ra  u m  p o d er  que se li
m itava  a d irim ir as con trovérsias do direito  p rivado , de m odo que os atos da A dm in is
tração P ú b lica  escapavam , p o r inteiro, ao  seu contro le. E , de chofre, p e la  in stitu ição  da 
R epúb lica, o P o d er  Jud ic iário  foi elevado a p lano  de excepcional im portância  na  v ida 
p o lítica  do País. A tribu iu -se-lhe , ao  lado da função  que já  era  sua, de m ero  d irim idor 
das questões de  o rd em  privada , u m a outra, de m aio r im portância: a de g uardar os d ire i
tos ind iv iduais co n tra  as in frações decorren tes de atos do P oder E xecu tivo  e do P oder 
L eg islativo , inc lusive e n o tad am ente quando  esses atos afe tassem  tex tos constituc io 
nais. Isso  equivalia , de certo  m odo, a  fazê-lo  fiador da seriedade m esm a do reg im e 
com o co n s tru çã o po lítica , po is, ao declarar a  p reva lênc ia  da  L ei S uprem a em  face de 
atos leg isla tivos ou adm in istra tivos que a  afe tavam , o que faz ia  o Jud ic iá rio  era  p rese r
v ar  as p ró p ria s  in stitu ições republicanas, pe la  con tenção dos dem ais poderes  nas suas 
ó rb itas estritas d e  ação  e p e la  garan tia  ao ind iv íduo  da  sobrev ivência  dos seus direitos, 
fo ssem  quais fo ssem  as p rev en ções contra eles a rm adas” . A do to u  a C arta  de 1891, p o r
tanto , o m o d e lo  norte-am ericano , que m ereceu  elog ios de É douard  L aboulaye: “O nde, 
po rém , co m eça a  d iferença, onde os E stados U n idos fizeram  u m a  verdadeira  rev o lu 
ção, fo i quan d o  eles in tu íram  que a  Justiça  deveria  fazer-se  tam bém  u m  p o d er  p o líti
co ”5. O  S uprem o T ribunal F edera l passa  a realizar, com  a  C onstitu ição  repub licana  de 
1891, aqu ilo  q u e  o Im p erad o r de  certa fo rm a desejava: re la ta  L eda B oecha t R odrigues 
que, “ em  ju lh o  de 1889, indo  S alvador de M endonça , acom panhado  de L afaye tte  R o -

3 . C a r lo s  M á r io  d a  S. V e llo so ,  “ O  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l,  C o r te  C o n s t i tu c io n a l” , e m  “T e m a s  d e  D i 
re i to  P ú b l i c o ” , D e l  R e y  E d ito ra ,  1994 , p á g .  8 8 .

4 . L ê d a  B o e c h a t  R o d r ig u e s ,  “ H is tó r ia  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ” , E d . C iv i l iz a ç ã o  B ra s ile ira ,  R io , 
1 9 6 5 ,1 / 7 .

5. E . L a b o u la y e ,  “ D o  P o d e r  J u d ic iá r io ” , in  “A  C o n s t i tu iç ã o  d o s  E s ta d o s  U n id o s ” , 186 6 , t ra d u ç ã o  d e  L e 
n in e  N e g u e te ,  A J U R IS ,  4 / 13
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drigu es P ere ira , d esped ir-se  de D. P edro  II, a  f im  de cum prir m issão  oficial n os E stados 
U nidos, ouv iu  do Im p erad o r as seguin tes palavras: “E studem  com  todo o cu idado  a o r
gan ização  do S uprem o T ribunal de Justiça  de W ashing ton . C reio  que nas funções da 
C orte  S uprem a está  o segredo  do b om  funcionam ento  da  C onstitu ição  norte -am erica
na. Q uando  v o lta rem , haverem os de te r um a conferência  a esse respeito . E n tre  nós as 
co isas não  v ão  bem , e parece-m e que se pudéssem os criar aqui u m  tribunal igual ao 
n o rte-am ericano , e transferir p a ra  ele as a tribu ições do P oder M oderado r da nossa  
C o nstitu ição , fica ria  esta  m elhor. D êem  toda  a  atenção  a este po n to ”6. S alvador de 
M en d o n ça  e L afaye tte  R odrigues P ereira  não  tiveram  tem po de trazer ao  Im perado r as 
suas o bservações, dado  que, a  15 de novem bro  de 1889, quatro  m eses depois, a R ep ú 
b lica  era  p roclam ada . A  idéia, en tretan to , reg is tra  L êda B oech a t R odrigues, “parec ia  
es tar na  co n sciên cia  de o u tros” , dado  que a  C onstitu ição  de 1891, confo rm e j á  fa la 
m os, ado tou , no  tocan te  ao  Suprem o T ribunal F ederal, o  m odelo  da S uprem a C orte 
am ericana, o u to rgando-lhe , expressam ente , “o p o d er  de declarar a  inconstituc iona li
dade das le is”7.

3 -  JU S T IÇ A  F E D E R A L  E  JU S T IÇ A  E S T A D U A L

A  C onstitu ição  de 1891 institu iu  n ão som ente a fo rm a repub licana  de governo , 
m as, tam bém , a  fo rm a de E stado  federal. N a  F ederação , a  Justiça  deve ser dual, v a le d i
zer, coex istem , no  seu  te rritó rio , ó rgãos jud ic iá rio s  federa is e ó rgãos jud ic iá rio s  es ta
duais. Isso  fo i consagrado  p e la  C onstitu ição  de 1891. A  respeito , escrev i8 que, “num a 
F ed eração, o P o d er Jud ic iário  se d iz  dual, p o r  isso que coexistem , no  territó rio  do E s ta 
do  F edera l, ó rgãos ju d ic iá rio s  federa is e ó rgãos jud ic iá rio s  estaduais. Q uer d izer, ao 
lado  de  u m  P o d er Jud ic iá rio  federal, h á  P oderes Jud ic iários estaduais, fo rm ando  am 
bos o P o d er Jud ic iário  N ac io n a l” .

H á q u em  tenha op in ião  contrária  a isso. O live ira  V ian a  escreveu: “sou pela  u n i
dade da m agistratu ra . N en h u m  argum ento  encon tro  que m e convença da necessidade 
da  conservação  do  reg im e a tual da  dualidade da Justiça , se jam  quais fo rem  as m o d ifi
cações p ro p o stas  p a ra  rem ed iar-lhe  os inconven ien tes”9. É  que, p a ra  O liveira  V iana , as 
liberdades c iv is es tariam  m uito  m ais garan tidas “p o r  au toridades v indas de fo ra  -  de 
o rigem  carism ática, cuja  investidura n ã o p oderá  p ro v ir  senão de u m a fonte nacional, 
n u m  reg im e de “d escen tra lização  desconcen trada” -  e não  de “descen tra lização  fede
ra lizad a” , co m o  a que tem o s” 10. O live ira  V iana , defensor da un idade  da  m agistratu ra , 
ba teu -se , en tão , p e la  fed era lização dos Jud ic iários estaduais, op in ião que é adotada, 
com um ente, p e la s  m ag istratu ras de E stados-m em bros, que n ão rem uneram  cond igna
m ente os seus j u ízes.

6. L ê d a  B o e c h a t  R o d r ig u e s ,  ob . c i t ., p á g .  1.

7 . L ê d a  B o e c h a t  R o d r ig u e s ,  ob . e  lo c . cits .

8 . C a r lo s  M á r io  d a  S. V e llo so , “ O  P o d e r  J u d ic iá r io  n a  C o n s t i tu iç ã o  -  U m a  P r o p o s ta  d e  R e f o rm a ” , in  “ T e 
m a s  d e  D ire i to  P ú b l ic o ” , D e l  R e y  E d i to ra ,  199 4 , p á g .  2 3.

9 . A p . A lc in o  S a la z a r ,  “P o d e r  J u d ic iá r io  -  B a s e s  p a ra  R e o rg a n iz a ç ã o ” , F o re n s e ,  1975 , p á g .  7 9 .

10. O liv e ira  V ia n a ,  “ In s t i tu iç õ e s  P o lí t ic a s  B ra s i le ir a s ” , J o sé  O lím p io .E d i to ra ,  2 ª e d . 195 5 ,11 /635 .
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O certo  é que, confo rm e ac im a falam os, n u m a F ederação coex istem  órgãos j u 
d ic iários federa is e estaduais, afirm ando  P edro  L essa  que “ à organ ização  constituc io 
na l tem  sido  sem pre  ineren te  a dualidade da Justiça” , com o ocorre, p o r  exem plo , nos 
E stados U nidos, no  M éxico , n a  C olôm bia, na  V enezue la , n a  A rgen tina  e na  S u íça11.

O ra, se  os P oderes L egislativo  e E xecu tivo  são o rgan izados, no  E stado  Federal, 
de m odo  dual, n ão  h av e ria  razão  lóg ica na  não  ap licação  do  m esm o rac iocín io  ao P oder 
Jud ic iá rio 12, o que fo i aco lh ido  p o r Jorge L afaye tte  P in to  G uim arães em  trabalho  que 
escreveu  a resp e ito  da Justiça  F edera l de 1a In s tân c ia13.

C o n v ém  lem brar que a au tonom ia es tadual é e lem en to  fundam enta l do federa
lism o, caracterizando-se  ela pe la  au to-organ ização , pe lo  au togoverno  e pe la  au to - 
adm in is tração . O  au togoverno , po r sua vez, é caracterizado  p e lo  fato  de  os E stados- 
m em b ro s te rem  governo  próprio , L egislativo , E xecu tivo  e Judiciário .

4  -  A  JU S T IÇ A  F E D E R A L  N A  F E D E R A Ç Ã O  B R A S IL E IR A

P ro c lam ad a  a R epúb lica  e institu ída a F ederação, em  15 de n ovem bro  de 1889, 
criou-se, an tes m esm o  de ser p rom ulgada  a p rim eira  C onstitu ição repub licana , a  Ju sti
ça F edera l, co m  o D ecre to  n° 848, de 11 de ou tubro  de 189 0 . A  C onstitu ição  de 1891 
ra tifico u  a in stitu ição da Justiça  F ederal, ao  estabelecer, no  seu  artigo  55, que o P oder 
Jud ic iário  da  U n ião  seria  exercido p elo  Suprem o T ribunal F edera l e tan tos j u ízes e tri
b unais  federa is, d istribu ídos pelo  país, quantos o C ongresso  criasse. S eguiram -se a  L ei 
n° 221, de 2 0 .X I, 1894, e o D ecre to  n° 3 .084, de 5 .X I .1898, que constitu iu  a C onso lida
ção das L eis d a  Ju stiça  Federal. N o  sistem a da C onstitu ição  de 1891, ex istiam  os Ju ízes 
F edera is de 1º g rau  e  a  segunda instância  da Justiça  F edera l era exerc ida  pelo  Suprem o 
T ribunal, s is tem a q u e  p ersis tiu  na  R efo rm a de 1926 e n a  C onstitu ição  de 1934 (a rts . 
63, 68, 70 e 71). A  C arta  P o lítica  de 1937, que veio  no  b o jo  do go lpe de 37, suprim iu  a 
Justiça  F ed era l de 1a Instância . “O sis tem a p assou  a ser n ão o da Justiça  dual com o 
adot ado, cada u m a com  o seu  tipo , nas C onstitu ições de 1891 e de 1934, e  s im  o d a  Ju s
tiça  ún ica, m as a estadual, salvo  a  com petência  do Suprem o T ribuna l” , certo  que a este 
“ se atribu iu , a lém  dos p rocessos ou ju lgam en tos de m odo  geral j á  adm itidos nos textos 
constituc ionais an terio res, a  com petência  para  ju lg a r , em  recurso  o rd inário” , as causas 
de  in te resse  d a  U n ião 14.

11 . P e d ro  L e s sa ,  o b . c i t ., p á g .  4.

1 2 .  B e rn a rd  S c h w a r tz , “D ire i to  C o n s t i tu c io n a l  A m e r ic a n o ” , F o re n s e ,  1966 , T r a d u ç ã o  d e  C a r lo s  M a y fe ld ,  
p á g s .  5 6  e  segs .

13 . J o rg e  L a fa y e t te  P in to  G u im a rã e s ,  “ C o n s id e ra ç õ e s  s o b re  a  J u s tiç a  F e d e ra l  d e  1" I n s tâ n c ia ” , e m  “ R ev . d e  
D ire i to  d o  P ro c .  G e ra l  d o  E s ta d o  d o  R io  d e  J a n e iro ” , 17/4 31.

14 . A lc in o  S a la z a r ,  o b . c i t ., p á g .  89.
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5 -  A  C R IA Ç Ã O  D O T R IB U N A L  F E D E R A L  D E  R E C U R S O S

A  C onstitu ição  de 1946 criou  o T ribunal F edera l de R ecursos, dando-lhe co m 
p e tên c ia  ju r isd ic ional an tes confiada ao  S uprem o T ribunal F edera l, m as não  restau rou  
a Ju s tiça  F ed era l de  1a Instância . A s questões de in teresse da  U nião, suas au tarqu ias e 
em presas p ú b licas  con tinuariam  sendo ju lgadas , em  1º grau, pelos j u ízes estaduais, 
co m  recu rso  p a ra  o T F R . A  este, confo rm e ac im a falam os, confiou-lhe o constitu in te  
co m petên cia  ju risd ic io n a l an tes conferida  à  C orte  S uprem a. C om petia-lhe, en tão , b as i
cam en te, p ro cessa r  e ju lg a r , em  grau  de recurso , as causas em  que a  U n ião fosse  in te 
ressad a  com o autora, ré, assisten te  ou  opoente , ou  quando  se tra tasse de crim es p ra tica 
dos em  d e trim en to  de b ens, serv iços ou in teresses da U nião, bem  assim  as dec isões de 
ju íz e s  locais, denegató rias de ha beas co rp us  e  as p roferidas em  m andados de segu ran 
ça, se federa l a  au to ridade apon tada  coatora; orig inariam ente, ju lg a ria  os m andados de 
segurança  im petrados con tra  ato de M in istro  de E s tad o 15.

6 -  R E S T A U R A Ç Ã O  D A  JU S T IÇ A  F E D E R A L  D E  1º G R A U

A  restau ração  da  Justiça  F edera l de 1º g rau  deu-se com  o A to  Instituc iona l n º 2, 
de 27 .X . 1965, que alterou  os artigos 94 e 105 da C onstitu ição de 1946. E stabeleceu-se, 
en tão , a  co m p etên cia  dos ju íz e s  F edera is, que com preenderia, de m odo  geral, as cau 
sas em  que a  U n ião  ou  en tidade au tárqu ica federa l tivesse in teresse, na  cond ição de au 
tora, ré, assisten te  ou  opoente , exceto  as de falência  e ac iden te  de trabalho. E m  m atéria  
crim inal, a  Ju stiça  F edera l seria com peten te  para  o ju lg am en to  dos crim es po líticos e 
dos p ra ticados em  detrim ento  de bens, serv iços ou  interesse da  U n ião ou  de suas au ta r
quias, ressa lvad a  a co m p etên cia  da Justiça  M ilita r e da Justiça  E leitoral. Sobreveio , em  
seguida, a  E m en d a  C onstituc ional nº 16, de 26 .X I.1965, que com plem entou  a sua  es
tru tura. A  L ei n º 5 .0 1 0 , de 3 0 .V .1966, o rgan izou  a Justiça  F edera l de 1a Instância , ag ru 
p o u  as S eções Jud ic iá rias (E stados-m em bros) em  c inco  reg iões, criou  o C onselho  da 
Ju stiça  F edera l, co m  a com petência  de superv isão da adm inistração  superior dos ó r
gãos da  Justiça  F edera l, cu idou  da  ju r isd ição, da com petência , dos direitos, garan tias e 
deveres dos ju íz e s  F edera is  e estabeleceu  os serv iços auxiliares da Justiça  Federal.

A  C o n stitu ição de  1967 confirm ou  a  Justiça  F edera l de 1º grau. T oda  a sua  co m 
p e tên c ia  p asso u  a  ser constituc ional, v a le d izer, in se rida na  L e i M aio r, o que não se a l
te rou  co m  a E m en d a  C onstituc ional n° 1, de 1969 (C .F . de 1967, a rts . 118 e seg s ,; E C  
n° 1, de 1969, artigos 123 e seg s .).

V ieram  a lum e, em  segu ida à L e i n° 5.01 0 , de 1966, inúm eros d ip lom as legais 
que d izem  respe ito  à  Justiça  F edera l, com o, p o r  exem plo , o D ecre to-lei n° 30, de
17.X I .66, que acrescen tou  o inciso  IV  ao  art. 15 da  L ei n º 5 .010, de 1966; o D ecre to - 
L ei n° 253, de 28 .11.67, que in troduz iu  alterações n a  L ei n° 5 .010/66; a L ei n° 5 .345, de
03 .X I .67, q u e  tam b ém  alterou  a L ei n º 5 .010/66; o D ecre to-L ei n º 384, de 26 .X II .68, 
que es tab e leceu  c ritérios p ara  a  criação  de novas S eções Jud iciárias e criou  a  S eção da

15 . C o n s t i tu iç ã o  d e  194 6 , a r t ig o s  103 e  104.
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Ju stiça  F ed era l em  Santos (SP), a  qual não  veio  a  se r  instalada; a L ei n° 5 .677, de
19.V II.71 , que d ispôs sobre o Q uadro  de Ju ízes e o Q uadro  P erm anen te  da  Justiça  F e 
dera l de 1a Instância , e ex tinguiu  as Seções Jud ic iárias dos T erritó rios do A m apá , de 
R ora im a e de R ondôn ia ; a L ei n° 6 .032, de 30 .IV .74, que  d ispôs sobre o R eg im en to  de 
C ustas da  Justiça  F edera l, convindo  reg is tra r que a  L e i n º  6 .789, de 28 .V .80 , m od ificou  
a redação  do seu  art. 15; a L ei n º 6 .044, de 14.V .74, que trata da  d ispon ib ilidade  dos 
m em b ro s da  m ag istra tu ra  federal, reg istrando-se que o seu  art. 1° m an d o u  con tar aos 
Ju ízes F edera is  o tem po  de advocacia , até o lim ite de 15 anos, e o seu  artigo  2º a lterou  o 
artigo  5º da  L e i n° 5 .677, de 19.VII.71; a  L ei n° 6 .741, de  05 .X II.79 , que alterou  o art. 
62, IV , d a  L ei n º 5 .010/66; a L ei n º 6 .825, de 22 .IX .80 , que estabe leceu  norm as para  
m a io r ce le rid ad e  dos feitos n a  Justiça  F edera l e  no  T FR ; a  L ei n º  7 .007, de 2 9 .V I.82, 
q u e  criou  cargos de Ju iz  F edera l, pa ra  os fi ns p rev istos no  art. 123, § 2°, da  C onstitu i
ção, e a L ei n° 7 .178, de 19.XII .83, que d ispôs sobre a reo rgan ização  d a  es tru tura  da 
Ju stiça  F ed era l de 1a Instância .

7 - 0  JU D IC IÁ R IO  E  A S C O N S T IT U IÇ Õ E S  D E  1934, 1937, 1946, 1967 
E  E C  N º  1/69

A  C onstitu ição  de 16 de ju lh o  de 1934 deu  ao  S uprem o T ribunal F edera l o 
n o m e de C orte  S uprem a, co m  os onze m in istros f ixados p e lo D ecre to  n° 19.656, de
03 .11.1931, e estabeleceu , no  seu  artigo 63, que se riam  estes os ó rgãos do P oder Jud ic i
ário: a) a  C orte  S uprem a; b) os ju ízes  e  T ribunais F edera is; c) o s Ju ízes e T ribunais  M i
litares; d) os Ju ízes e T ribunais E leitorais.

A  Ju stiça  E le ito ra l fora criada p e lo C ódigo  E le ito ra l de 1932, co m  base  no  T ri
b una l E le ito ra l tch eco, de  1920, que foi criado  sob a insp iração  d e  K e lsen . A  C onstitu i
ção de 1934, p o rtan to , a  co n sag rou16.

A  C arta  P o lítica  de 1937, constitu ição  sem ântica , n a  classificação  de K a rl 
L ow enste in , p o rq u e  sim plesm en te  dava feição  fo rm al a u m a  d itadura, ex tingu iu  a  Ju s
tiça F ed era l de 1º g rau , conform e v im os. A s causas de in te resse  da U n ião se riam  ju lg a 
das, em  1a Instância , p e los  Ju ízes estaduais, com  recurso  p a ra  o S uprem o T ribunal F e 
deral. S eriam  estes os ó rgãos do P oder Jud ic iário , confo rm e estabelec ido  no  artigo  90 
d aque la  Carta: a) o S uprem o T ribunal F ederal, com  onze  m in istros; b) Ju ízes e T rib u 
nais  dos E stados, do  D istrito  F edera l e T erritó rios; c) Ju ízes e T ribunais  M ilitares.

A  C arta  de 1937 ig norou  a Justiça  E leitoral.

A  C o n stitu içã o de 18 de se tem bro de 1946  restau rou  a Ju stiça  E le ito ra l e  criou  o 
T ribun a l F ed era l de R ecursos, conform e reg istram os. S eriam  estes os ó rgãos do P oder 
Jud ic iário , segundo  a C onstitu ição  de 1946, art. 94: a) o S uprem o T ribunal F edera l, 
co m  onze m in istros; b ) o T ribunal F edera l de R ecursos; c) os ju íz e s  e  T ribunais  M ilita 
res; d) os ju íz e s  e T ribunais E leito rais; e) os ju íz e s  e T ribunais do  T rabalho.

16. M a n o e l  G o n ç a lv e s  F e r r e i r a  F i lh o ,  “ C u rs o  d e  D ire i to  C o n s t .” , S a ra iv a ,  1970 , p á g .  168.

Rev. T S T , Brasília, vol .65, n º1 , out/dez 1999 23



D O U T R I N A

A  C onstitu ição  de 1946 in tegrou  no  P oder Jud ic iário  a  Justiça  do T rabalho  e, no 
seu  art. 124, cu idou  d a  Justiça  dos E stados-m em bros.

O  A to  Instituc ional n° 2, de 27 .10 .65 , restau rou  a Justiça  F edera l de 1a In s tân 
cia, o  que fo i ra tificado  p e la  E m enda C onstituc ional n° 16, de 2 6 .11.65, e p e la  L e i n° 
5 .010, de 30 .5 .66 . O  A .I . n° 2, de 27 .10 .65 , e levou  p a ra  dezesseis o núm ero  de M in is
tros do S uprem o T ribunal Federal.

A  C onstitu ição  de 24  de jan e iro  de 1967, v igen te  a partir  de 15 de m arço  de 
1967, estabeleceu , no  seu  art. 107, os seguin tes ó rgãos do P oder Judiciário : a) Suprem o 
T ribunal F edera l, com  d ezesseis M in istros; b ) T ribunais F edera is de R ecursos e Ju ízes 
F edera is; c) T ribunais  e Ju ízes M ilitares; d) T ribunais e Ju ízes E leitorais; e) T ribunais 
e Ju ízes do T rabalho . A  Justiça  dos E stados-m em bros foi tra tada  pelo  art. 136. O  A to  
In stituc io n a l n° 6, de 1° de fevere iro  de  1969, reduz iu  para  onze o núm ero  de M in istros 
do S uprem o T ribunal Federal.

A  E m en da C onstituc ional n º 1, de 17 de outubro  de 1969, art. 112, f ixou  os se 
gu in tes  ó rgãos d o P o d er Judiciário : a) Suprem o T ribunal F edera l; b) T ribunal F edera l 
de  R ecursos e Ju ízes F edera is; c) T ribunais e  Ju ízes M ilita res; d) T ribunais e Ju ízes 
E le ito rais; e) T ribunais e ju íz e s  do t r a b a lh o ;  f) T ribunais e Ju ízes E staduais. A  E m en 
d a  C on stitu c io n al n° 7, de 13.04.77, criou  o C onselho  N ac ional da M agistratura .

8 -  O JU D IC IÁ R IO  N A  O R D E M  C O N S T IT U C IO N A L  V IG E N T E

N a  o rd em  constituc ional v igen te , inaugurada com  a C onstitu ição  de 5 de o u tu 
bro  dè  1988, são  estes os ó rgãos do P o d er Jud ic iário  (art. 92):

I. o S uprem o T ribunal Federal;

II. o S uperio r T rib u n a l de Justiça;

III. os T ribunais  R eg iona is F edera is e Ju ízes Federais;

IV. os T ribunais  e ju íz e s  do T rabalho;

V. os  T ribunais  e Ju ízes E leito rais;

V I. os T ribunais  e Ju ízes M ilitares;

V II. os T ribunais  e Ju ízes dos E stados e  do D istrito  F edera l e T erritórios.

A  C onstitu ição  de 1988 estabeleceu , adem ais, que a U n ião , no D istrito  F edera l 
e  nos T erritó rios, e  os E stados criarão: Ju izados E specia is, p rov idos p o r ju ízes togados, 
o u  togados e  le igos, com peten tes  p a ra  a  conciliação, o ju lg am en to  e a execução  de cau 
sas c íve is  d e  m en o r com plex idade  e  in frações pena is  de m enor po tencia l ofensivo , m e 
d ian te  os p ro ced im en to s o ral e sum aríssim o, perm itidos, nas h ipó teses p rev is tas  em  
lei, a  transação  e o  ju lg am en to  de  recursos p o r  turm as de ju ízes de 1º grau , bem  assim  
cria rão  Ju stiça  de P az  com posta  de c idadãos eleitos, com  com petência  p a ra  ce lebrar 
casam en tos e  ex e rcer a tribu ições conciliató rias, sem  caráter ju r isd icional, a lém  d e  o u 
tras p rev is tas  em  lei.

24 Rev. T S T , Brasília, vol. 65, n º 1, out/dez 1999



D O U T R I N A

9 -  P O D E R  JU D IC IÁ R IO , P O D E R  P O L ÍT IC O

A  R epúb lica , ano tam os linhas atrás, fez  do Jud ic iá rio  b rasile iro  p o d er  po lítico , 
in sp irando-se  no  m odelo  constituc ional norte-am ericano . E sse  p o d er  po lítico  assen ta - 
se  na  ju r isd ição  constituc ional e no m onopó lio  da função  ju r isd ic io n a l conferidos ao 
Jud ic iá rio  (C .F ., art. 5o, X X X V ). É  d izer, a adm in istração  púb lica , o E stado , su je ita -se  
ao  con tro le  ju d ic ia l. O  exercíc io , po is, da ju risd ição  constituc ional, nos seus dois as
pec tos -  con tro le  de constituc ionalidade e ju risd ição  constituc ional da liberdade, na 
classificação  de M . C appelle tti -  faz  do Judiciário  p o d er  político .

A n o ta  D alm o de A b reu  D allari que “a consagração  do Jud ic iário  com o v e rd a 
deiro  P oder, capaz  de in terferir efic ien tem ente na  v ida  p o lítica  do E stado , to rnou-se 
defin itiv a  com  o fam oso  caso  M arbu ry  vs. M adison , decid ido  p e la  S uprem a C orte  em  
1803. N essa  o portun idade , u m  vo to  m agistral do então  p residen te  da  C orte , John  M a r
shall, afirm o u  a  dou trina  do am plo  p o d er  de contro le  ju d ic iá rio  sobre atos do E xecu ti
vo  e do L eg isla tivo , através de in terpre tação  das norm as constituc ionais, podendo  até 
dec la ra r n u los os a tos dos dem ais P oderes ju lg ad o s  inconstitucionais. E ssa  doutrina 
d eu  fu n dam ento  a u m a  am pla  atuação po lítica  de todos os j u ízes e teve, desde logo, 
enorm e in flu ên cia  na  v id a  dos E stados U n idos” 17.

A  associação  d a  ju r isd ição  constituc ional com  o contro le  ju d ic ia l dos atos da 
adm in istração  p ú b lica , sob o p on to  de v ista  da legalidade e da  constituc ionalidade, re 
fo rça  o  conceito  dô p o d er  po lítico  do Judiciário . N o  B rasil, o Jud ic iário  exerce, com  
am plitude , a  ju r isd ição  constituc ional, nos seus dois cam pos: o do contro le  de cons titu 
cionalidade e o da  ju r isd ição  da liberdade.

O  con tro le  ju d ic ia l da adm inistração  púb lica  tem  sido am pliado , n a  linha, aliás, 
das novas corren tes de d ireito  adm inistra tivo  que v êm  sendo expostas p o r  pub lic istas 
eu ropeus e b rasile iros. N o  B rasil, os p rincíp ios da  m oralidade , da  im pessoab ilidade, da 
p ub lic id ad e e d a  efic iência , a lém  do trad icional p rincíp io  da legalidade , constituem  
princíp io s constituc ionais regedores da adm inistração  púb lica  (C .F., art. 37).

10 -  JU R IS D IÇ Ã O  C O N S T IT U C IO N A L : C O N T R O L E  D E
C O N S T IT U C IO N A L ID A D E  D IF U S O  E C O N C E N T R A D O

O P o d er Jud ic iá rio  b rasile iro  p ra tica  o contro le  de constituc ionalidade  nos seus 
dois tipos, o con tro le  d ifuso  e o concentrado, em  abstrato. A quele , constru ído  p e lo  gê
n io  de Jo h n  M arsha ll, no  caso  M arbu ry  vs. M adison , de 1803, é p ra ticado , no  B rasil, 
p o r  q u a lq u er ju iz  o u  tribunal, a  partir  da R epúb lica  e é no  recurso  ex trao rd inário  que o 
S uprem o T ribunal F ed era l o exercita , p roferindo  a  ú ltim a p a lav ra  a respeito .

O  con tro le  concen trado , em  abstrato , surg iu  p o r  insp iração  de H ans K elsen , em  
1920, n a  Á ustria . C erto  é que o contro le  de constituc ionalidade -  tam bém  esta afirm a
tiva  é d e  M au ro  C ap p elle tti -  passou , após a S egunda G rande G uerra , p o r  u m  n o tável

1 7 . D a lm o  d e  A b re u  D a lla r i ,  “ O  P o d e r  d o s  J u íz e s ” , S a ra iv a ,  1996, p . 91 .
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flo resc im en to 18, o que con tinua  ocorrendo , po rque  os povos eu ropeus sentiram , na  
p ró p ria  carne, os desm andos, o  au toritarism o do E stado. P erceberam , en tão , que seria 
necessário  red esco b rir  a idé ia  de  C onstitu ição , e que é p rec iso  im ag inar m eios e  m o
dos de  d efen d ê-la . N ad a  p ro tege  m ais os direitos ind iv iduais , a  liberdade, do que as 
m ed idas ju d ic ia is ; n ad a  defende m ais o b rev iário  do po v o  liv re , a  C onstitu ição , do 
que o con tro le  ju risd ic io n a l de constitucionalidade. O s p o vos eu ropeus com preende
ram  isso.

O  con tro le  concen trado , d iz ia  eu, surge do gên io  de  K elsen , em  1920. C ria-se, 
n a  Á ustria , u m a C orte  C onstituc ional p a ra  o f im  de fazer con tro le  de constituc ionalida
de concentrado , in  abstracto . E sta  C orte  acabou  cerrando  as suas po rtas  com  a  invasão 
da  Á ustria  p e los nazistas.

R estau rad a  a  liberdade  na  E uropa, restau ra-se  a  C orte  C onstituc ional austríaca, 
em  1945. O  T rib u n a l C onstituc ional alem ão é institu ído  p e la  L e i F undam en ta l de 
B onn , de 1949. A  C onstitu ição  Italiana, em  v igor a  partir  de 1º de ja n e iro  de 1948, ins
titu iu  a C orte  C onstituc ional italiana. A  E spanha, redem ocratizada  com  a notável 
C onstitu ição  de 1978, in stitu iu  tam bém  a sua corte constituc ional, o T ribunal C onstitu 
cional espanhol. O  m esm o  ocorreu  com  Portugal, tam bém  redem ocra tizado , com  a 
C onstitu ição  de 1976, na R efo rm a de 1982.

O  B rasil, q u e  d esd e  os albores da R epúb lica  j á  p ra ticav a  o con tro le  d ifuso , deu  o 
p rim e iro  passo , em  1934, para  o contro le ju risd ic iona l concen trado , po rque  foi a  C o n s
titu ição  de 1934 que institu iu  a ação d ireta in terven tiva , p r iu s  da in tervenção  federa l 
nos E stados-m em bros. M as foi sob  o pá lio  da C onstitu ição  de 1946, m a is  p rec isam en te  
em  1965, co m  a E m en d a  C onstituc ional n° 16, que se institu iu  no B ras il a ação d ireta 
ob je tiva , a  rep resen tação  de inconstitucionalidade, conferindo-se ao  P rocurador-G eral 
da  R epública, e  som en te  a  ele, a  leg itim idade para  a ação.

A  C onstitu ição  de 1988 alargou, sobrem aneira , o con tro le  d e  constituc ionalida
de no  B rasil. N o  q u e  toca  à  ação  d ireta de inconstitucionalidade, am pliou  a leg itim ida
de a tiv a  para  a ação . H á  u m  leque de órgãos públicos, de au to ridades e até d e  en tidades 
p rivad as que p o d em  afo rar a ação  d ireta  de inconstitucionalidade. A  E m en d a  C onstitu 
cional n° 3, de 1993, n essa  cam inhada am plia tiva do institu to  do  con tro le  de constituc i
onalidade , institu iu  a  ação  declara tó ria  de constituc ionalidade , co m  o p ro testo  de a l
guns. C erto  é q u e  ela  tem  o seu  lado po lêm ico , m as sign ifica  u m  no tável reforço  ao 
con tro le  co ncen trado  de constituc ionalidade . A  C onstitu ição  de 1988 institu iu , ainda, a 
argü ição  de  d escum prim en to  de preceito  fundam ental da  C onstitu ição , que deve ser re 
g u lam en tada  p e lo  leg is lad o r ordinário. Institu iu  a  C onstitu ição  de 1988, tam bém , a in 
constituc ionalidade  p o r  om issão: tam bém  a om issão  do leg is lado r o rd inário  em  reg u 
lam en tar e  to m ar ap licáveis d ispositivos da C onstitu ição , constitu i inconstitucionali-

1 8 . M a u ro  C a p p e lle t t i ,  “ T h e  J u d ic ia l  P ro c e s s  in  C o m p a ra t iv e  P e r s p e c t iv e ” , O x fo rd ,  C la re n d o n  P ress , 
1 989 , C a p í tu lo s  3 , 4  e  5 ; “ L e  P o u v o ir  d e s  j u g e s ” , A ix -e n -P ro v e n c e ,  E c o n o m ic a ,  P r e s s e s  U n iv e rs i ta ire s  
d ’A ix  - M a r s e i l le ,  1990 . “ C o n s t i tu c io n a l is m o  M o d e rn o  e  o  P a p e l  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  n a  S o c ie d a d e  
C o n te m p o râ n e a ” , R e v .  d e  P ro c e s so ,  60 /1 1 0 .
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dade e está  con tem plada  na  C arta de 1988, in sp irando-se  o constitu in te  brasile iro , no 
ponto , n a  C onstitu ição  p o rtu g uesa  de 1976.

É  re levan te  ano tar que a C onstitu ição  do B rasil de 1988, in sp irando-se na  d o u 
trina  n o rte-am erican a  do d u e  p ro c ess  o f  law , inseriu  no  seu  tex to  -  C .F., art. 5o, L IV  -  o 
p rincíp io  do dev ido  p rocesso  legal com  caráter substan tivo , que au to riza a declaração 
de inconstituc iona lidade  d a  lei que a fron ta o p rinc íp io  da razoabilidade . O  p rinc íp io  do 
dev ido  p ro cesso  legal co m  caráter substan tivo  foi in troduzido  na  C onstitu ição  de 1988, 
reve la-nos José  A fonso  d a  Silva, p o r  p roposta  de C arlos R oberto  de S iqueira  C astro , 
que foi co n c re tizad a  p e lo  D eputado-constitu in te  V ivaldo  B a rb o sa19.

11 -  A  JU R IS D IÇ Ã O  C O N S T IT U C IO N A L  D A  L IB E R D A D E

A  C onstitu ição  de 1988 am pliou, tam bém , os rem éd ios de d ireito  constituc io 
n a l que in teg ram  a ju risd ição  constituc ional da liberdade. O  habeas corpus  é trad ic io 
na l no  d ireito  b rasile iro , constitu indo  garan tia  constituc ional do d ireito  à liberdade de 
locom oção  (C .F ., art. 5o, L X IX ). O  m andado  de segurança foi am pliado: a lém  do m an 
dado  de segurança  p a ra  p ro teção  de direito  líqu ido  e certo , não  am parado  p o r  habeas  
corpus, institu iu  a C onstitu ição  o m andado  de segurança  co letivo , que pode  ser im p e
trado  p o r  p artid o  p o lítico  com  rep resen tação  no  C ongresso  N ac iona l e p o r  o rgan ização  
sind ica l, en tid ad e  de classe ou  associação  legalm en te constitu ída  e em  funcionam ento  
há  pelo  m enos u m  ano, em  defesa dos in teresses de seus m em bros ou  associados (C .F., 
art. 5o, L X IX , L X X ). A  C onstitu ição  de 1988 institu iu , tam bém , o m andado  de in jun 
çã o, espéc ie  de  inconstituciona lidade p o r  om issão , em  concreto : conceder-se -á  m an d a
do  de in ju n ção sem pre  que a falta  de no rm a regu lam en tadora  to rne  inv iável o  exercício  
dos d ireitos e liberdades constituc ionais e das p rerrogativas ineren tes à nac ionalidade, 
à  soberan ia  e à  c idadan ia  (C .F., art. 5o, L X X I). A  C onstitu ição  criou  o habeas data , que 
tem  p o r  f ina lidade  assegurar o conhecim ento  de in form ações re la tivas à pessoa  do im 
petran te  constan tes de reg istros ou  bancos de dados de en tidades governam enta is o u  de 
cará te r pú b lico  e p a ra  retificação  de dados, quando  não  se  p refira  fazê-lo  p o r  p rocesso  
sig iloso , ju d ic ia l ou  adm inistra tivo  (C .F., art. 5o, L X X II). A  ação popu la r teve am plia
do o seu  ra io  de  p ro teção . Será ela p roposta  pelo  cidadão  e tem  p o r  finalidade anu lar 
ato lesivo  ao p atrim ô n io  p úb lico , à  m oralidade adm inistra tiva , ao m eio  am bien te  e ao 
p atrim ô n io  h is tó rico  e cultural. Q uer dizer, tan to  o pa trim ôn io  púb lico  m ateria l quanto  
o patrim ô n io  pú b lico  m oral são p ro teg idos pe la  ação popular.

P ara le lam en te , tem os a  ação civil púb lica, institu ída pe la  L ei n° 7 .347, de 
24 .V II.85 , a qual, sem  p re ju ízo  da ação popular, v isa  a rep rim ir danos ao  m eio  am b ien 
te, ao co n su m id o r e a bens e direitos de valo r artístico , estético , h istó rico , tu rístico  e 
paisag ístico . A  ação  civ il p ú b lica  abrange, po is, os in teresses d ifusos e co letivos e, em  
certos casos, os d ireitos ind iv iduais hom ogêneos.

19 . J o s é  A fo n s o  d a  S ilv a ,  p re fá c io  a o  l iv ro  d e  C a r lo s  R o b e r to  d e  S iq u e ira  C a s tro ,  “ O  D e v id o  P ro c e s so  L e 
g a l e  a  R a z o a b i l id a d e  d a s  L e is  n a  N o v a  C o n s t i tu iç ã o  d o  B ra s i l” , F o re n s e ,  1989.
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1 2 - 0  C O N T R O L E  JU D IC IA L  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B L IC A

O constituc ionalism o  con tem porâneo  confere  à  cidadan ia  um  novo  sentido. E le 
quer o exerc íc io  conscien te  dessa cidadania, que se traduz n a  obrigação  de o cidadão  
fisca lizar, cada v ez  m ais, o E stado. O  cidadão  é o grande fisca l do p o d er  púb lico , m e s
m o  po rq u e  este ex iste  em  razão  daquele  e para  sa tisfazer as suas necessidades. A co n te 
ce que essa  fisca lização  se exerce m ed ian te  a ação do P oder Judiciário , va le  d izer, m e 
d ian te  m ed idas jud ic ia is . A s refo rm as constituc ionais que se fazem  con tem poranea
m en te  v isam  a v iab iliza r esse desiderato .

V ejam o s a C onstitu ição  do B rasil de 1988. E la  se engaja , sem  dúvida, na  linha 
de  fazer co m  que o cidadão  seja cada v ez  m ais fiscal do p o d er  público . E la  estabelece, 
p o r  ex em p lo , no  inciso  L X X III do  art. 5o, a  ação popu la r, p a ra  o  f im  de p ro tege r o  pa tri
m ôn io  pú b lico , o p a trim ôn io  m ateria l e o pa trim ôn io  m oral, po rque a ação popu la r 
v isa  a p ro teg e r o  pa trim ôn io  h istó rico  e cultural, a lém  de p ro teger o m eio  am biente. 
M as a C onstitu ição  de 1988 não  ficou  apenas nisso . E la  cobriu  com  o m anto  p ro te to r 
da  ação  p o p u la r tam b ém  a m oralidade adm inistra tiva , essa m esm a m oralidade ad m i
n is tra tiva  que o constitu in te  to m o u  p rincíp io  constitucional, que o constitu in te  de 
1988, não  tem en d o  incorrer em  dem asia, pôs ao lado do p rincíp io  da  legalidade, do 
p rincíp io  d a  p u b lic idade  e  do princíp io  da im pessoalidade (C F , art. 37).

A ssim , o ju iz  p o d erá  estar d ian te  de u m  ato adm inistra tivo  form alm en te  pe rfe i
to , m as esse  ato  adm inistra tivo  form alm en te  perfeito  poderá  ser o fensivo  à m oralidade 
adm inistra tiva . D esse  m odo, m esm o d ian te  de u m  ato adm inistrativo  fo rm alm en te p e r 
feito , h av e rá  o ju iz  de d ar p o r  nu lo  o ato  que v io la  o  p rincíp io  constituc ional da m o ra li
dade adm inistra tiva . Isso  to m a  o ju iz  partíc ipe  da ativ idade po lítica , a tiv idade po lítica , 
ev iden tem en te , no  seu  sen tido  exato , no  sen tido  grego do term o.

E sse  contro le  ten d e  a  am pliar-se. T enho  lem brado , em  conferências, que, hoje , 
n a  E uropa , e tam b ém  en tre  nós, há  corren tes doutrinárias de D ireito  A dm in istra tivo  
que in o v am  no tem a do contro le  da  adm inistração  púb lica  pelo  P oder Judiciário . A s 
sim  as p o siçõ es dou trinárias de E duardo  G arcia  de E nterria, na  E spanha, de A fonso  
Q ueiró , em  P ortugal, de G uido  Falzone, na  Itália , de A gustin  G ordillo , n a  A rgentina , 
de Sérgio  F erraz  e de C elso  A ntôn io  B andeira  de M ello , no  B rasil. N um  E stado  de  D i
reito  tudo se faz de confo rm idade com  a lei, va le  d izer, a A dm in istração  age dando  ex e
cução  à lei, o bservando  rig o rosam en te  a  lei. E m  certos casos, a  lei es tabelece o ú n ico  
com p o rtam en to  a ser ado tado  pelo  adm in istrador peran te  casos concretos. N ou tras  p a 
lavras, casos há  em  que o leg islador p reestabe lece  a situação  de fato  e o m odo de agir 
do  ad m in istrad o r d ian te  de ta l situação. T em -se , em  caso  assim , v incu lação , ou o ato a 
se r  p ra ticad o  p elo  adm in istrador é u m  ato v inculado. N ou tros casos, entretanto , o leg is
lado r p erm ite  ao  adm inistrador, d ian te  de certas situações fáticas, determ inada m ar
gem  de lib erdad e  no  p ra ticar ou  não  p ra ticar o ato, ou concede-lhe com petência  para  
esco lh er o m o m en to  de p ra tica r o ato , ou  defere-lhe opção quanto  à fo rm a do ato , ou  
au to riza  o ad m in istrad o r a dec id ir sobre a p rov idênc ia  a ser ado tada entre alternativas 
que lhe são  oferec idas. N essas h ipó teses, estam os diante da  d iscric ionariedade ad m i
n istra tiva , q u e  C elso  A n tôn io  B andeira  de M ello  resum e da seguin te form a: “N estes
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casos, d iz-se  q u e  há  d iscric ionariedade, p o rque  cabe in te rfe rência  de u m  ju íz o  sub je ti
vo  do ad m in istrad o r no  que atina, iso lada ou cum ulativam ente : a) à  determ inação  ou 
recon h ecim en to  -  den tro  de certos lim ites m ais a lém  referidos -  da situação  fática  ou
b) no  q ue co n cern e  a  n ão  ag ir ou ag ir ou c) no  que a tina à esco lha da ocasião  azada para  
fazê-lo  ou  d) no  que d iz  com  a fo rm a ju r íd ica  através da qual v e icu la rá  o ato ou e) no 
que resp e ita  à  eleição  da  m ed ida  considerada idônea peran te  aquela  situação  fática, 
para  sa tisfazer a finalidade legal”20.

P o sta  assim  a questão , indaga-se: quando  a lei concede ao adm in istrador a fa 
cu ldade de d ec id ir  co m  discric ionariedade, ela o faz com  que sen tido? E la  estaria, ao 
conced er d isc ric ionariedade  ao  adm inistrador, perm itindo  que este deixe de adotar 
com portam en to  que sa tisfaça a sua exata  finalidade? R esponde C elso  A n tôn io  que, 
b e m  ao contrário , a  d iscrição  é  a “p rova de que a lei sem pre im põe o com portam en to  
ó tim o” . É  que, “quando  a  lei regu la  d iscric ionariam ente u m a dada situação, e la  o faz 
deste m o d o  exa tam en te  p orque  não  aceita  do adm in istrador ou tra  condu ta  que não  seja 
aquela  capaz  de sa tisfazer excelen tem ente a  finalidade legal” . O ra, se o leg islador quer 
que o adm in istrador, d ian te  das circunstâncias fáticas, adote a m e lh o r so lução , “se o 
com an d o  d a  n o rm a sem pre p ropõe isto e se u m a no rm a é u m a im posição , o  adm in istra
dor está, en tão , nos casos de d iscricionariedade, peran te  o dever ju r íd ico  de praticar, 
não  qu alq u er ato  den tre  os com portados pe la  regra, m as, ún ica  e exclusivam ente, aq u e
le que atenda  co m  abso lu ta  perfeição  à finalidade da le i”21.

E n tão , a  ob rigação  que a lei im põe ao adm in istrador de tom ar a m elho r das dec i
sões, p a ra  o f im  de a tender à f inalidade posta  na  lei, n ão  é apenas u m a o brigação  p o líti
ca, m as é, tam bém , u m a o brigação  ju ríd ica , m esm o porque, na  lição  de G uido  Falzone, 
há  u m  d ev er ju r íd ico  de b o a  adm inistração  e não  apenas u m  dever m oral, “po rque  a n o r
m a só qu er a so lução  excelen te .” E  se não fo r ado tada a  so lução  querida  p e la  lei, que é a 
so lução  excelen te , “h av erá  p u ra  e sim plesm ente v io lação  da  n o rm a de D ireito , o que en 
se ja  co rreção  ju r isd ic io n a l, dado  que terá hav ido  v íc io  de leg itim idade”22.

R epito : se  a lei qu er que o adm inistrador tom e a so lução  m elho r p ara  o fim  de 
sa tisfazer a sua finalidade, va le  d izer, a finalidade inscrita  n a  lei, tem -se u m a obrigação  
ju r íd ica , p o r  isso m esm o su je ita ao contro le jud ic ia l. A  doutrina é, n a  verdade, inova
dora, in o v ad o ra  e benfazeja . E la  altera conceitos, deixa longe o conceito  clássico  de 
m érito  adm in istra tivo , aparta-se  da afirm ativa no sentido  de que os m otivos de opo rtu 
n idade  e  de co nven iência  adm inistrativa, u tilizados pelo  adm inistrador, n a  p rá tica  do 
ato  d iscric ionário , são  in tangíveis ao contro le jud ic ia l. O ra, d ian te  de u m a tal doutrina, 
o ju iz  p assa  a te r u m a  atuação  p o lítica  -  não  custa  esclarecer, novam ente , que quando  
falo  em  política , refiro -m e à p o lítica  em  seu exato  sentido , no seu  sen tido  grego, não, 
ev iden tem en te , à p o lítica  partidária , que esse tipo  de p o lítica  nós, j u ízes, não  p ra tica 

2 0 . C e lso  A n tô n io  B a n d e ir a  d e  M e llo ,  “D is c r ic io n a r ie d a d e  e  C o n tro le  J u r is d ic io n a l” , M a lh e iro s  E d .,  S ão  
P a u lo ,  1 992 , p á g .  17.

2 1 . C e lso  A n tô n io  B a n d e ir a  d e  M e llo ,  ob . c it.,  p ág s .  32 -3 3 .

2 2 . G u id o  F a lz o n e ,  “ II D o v e re  d i B u o n a  A m m in is tr a z io n e ” , A  G iu ff rè  E d it . ,  1953 , p á g s .  87  e  seg s . A p . 
C e lso  A n tô n io  B a n d e ir a  d e  M e llo ,  ob . c it.,  p á g s .  3 6 /37 .
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m os e  a  q uerem os d istan te  dos T ribunais -  atuação  po lítica  que confere  p reem inênc ia  à 
função  ju risd ic io n a l. E ssa  doutrina de  D ireito  A dm in istra tivo  tom a corpo, é ob je to  de 
co nsideraçõ es dos public istas, constitu i a  tôn ica do m oderno  D ireito  P úb lico23.

R e to m o  às considerações a  respe ito  da m oralidade adm inistrativa. O  que se 
perceb e  é que os povos, quanto  m ais tom am  consciência  de sua cidadania, m ais  dese
ja m  que os atos dos governan tes se jam  m arcados pe la  m oralidade. H á  com o que u m a 
fom e d e  m oralidade . Isso  é m uito  bom . É  c laro  que a  m oralidade  adm inistra tiva , a  m o 
ra lidade  ju ríd ica , d istingue-se da m oralidade com um . E las, entretanto , a  m oralidade 
ju r íd ic a  e a m oralid ad e com um , en tre laçam -se nos seus objetivos. O  que parece  certo  é 
que, erig ida a m o ralid ad e  adm inistra tiva em  p rincíp io  constitucional, m u ita  v ez  o ju iz  
te rá  de dec id ir a respe ito  de u m  ato adm inistra tivo  fo rm alm en te perfeito , m as que é 
a ten ta tó rio  à m o ra lid ad e  adm inistrativa. O  Jud ic iário , p o r  isso m esm o, deverá anulá-
lo.

N a  m ed id a  em  que as pessoas, no exercíc io  de sua c idadania, f isca lizando  o p o 
der pú b lico , ex igem  efe tiva  atuação  do Jud ic iário , p a ra  o fim  de restau rar a  m oralidade 
adm in istra tiva , e  n a  m ed ida  em  que o Jud ic iário  p reste , a  tem po e m odo , a tu te la  ju r is 
d ic ional, es tará  se fo rta lecendo  com o p o d er  po lítico . Isso tem  ocorrido  no  B rasil.

O s n ovo s ju ízes, federa is e estaduais, estão im buídos dessas novas doutrinas de 
d ireito  público . E  os n ovos ju ízes trabalh istas têm  n ítida noção  das garan tias constitu 
cionais sociais  que se inscrevem  no  que poderíam os denom inar de D ireito  C o nstituc io 
nal do T rabalho.

T em os, p o is , n o  B rasil u m  Judic iário  que é  u m  p o d er  po lítico . M anda  a verdade 
que se d iga , aliás, que poucos E stados têm  u m  P oder Judiciário  assim . A  Itália, po r 
exem plo , n ão  tem  u m  P oder Jud ic iário  co m  tais ca racterísticas , tam pouco  a F rança. É  
p rec iso  que os ju r is ta s  estejam  advertidos disso. N a  verdade, é o Jud ic iário  n o rte -am e
ricano  o Jud ic iário  m ais p oderoso  e eficaz  do m undo, que nos serve de  figurino . É  nos 
E stados U n id o s que o Jud ic iário  é, verdadeiram en te , p o d er  político .

N a  m ed ida  em  que se fo rta lecem  as doutrinas de pro teção  dos direitos funda
m en ta is  do  ho m em , n a  m ed ida  em  que à cidadan ia  são reconhecidos direitos de p a rtic i
p ação  no  p o d er, fo rta lece-se o P o d er Judiciário . N a  F rança, fa la-se  num a revo lução  dos 
j u ízes, que, a cada  dia, estão  m ais conscien tes de que o p o d er  po lítico  e o p o d er  e conô 
m ico  não  escap am  d a  au to ridade do Judiciário . C ada v ez  m ais, na  F rança , au toridades 
co rrup tas são  investigadas por j u ízes de instrução, cada vez  m ais patrões e em presários 
são  subm etidos a ações jud ic ia is . A  cam panha das “m ãos lim pas” , dos m ag istrados ita
lianos, tem  feito  escola.

2 3 . S é rg io  F e r ra z ,  “ C o n tro le  J u r is d ic io n a l  d o  M é r i to  d o  A to  A d m in is tra t iv o ” , e m  “P e rs p e c t iv a s  d o  D ire i to  
P ú b l ic o ” , D e l-R e y  E d .,  1995 , p á g s .  291 e  segs.
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D o que fo i exposto , penso  que é possível conc lu ir que o P oder Jud ic iário  b ras i
leiro , que, n es te  final do século  X X , apresen ta-se com o p o d er  po lítico , haverá  de ser, 
no século  X X I, u m  Judic iário  que irá in flu ir nos d iversos segm entos da sociedade e nos 
negóc ios po líticos. O  sécu lo  X X I, anotou o ju iz  e p ro fesso r A m érico  L acom be, será o 
sécu lo  do P o d er  Judiciário . A  afirm ativa é de K arl M arx , no  sen tido  de que as idéias 
n ão  se im põem . A s idé ias , as doutrinas, v ão  sendo absorv idas e p reva lecem  no  m o 
m ento  em  que aqueles que as p ro fessam  assum em  p o d er de decisão . A s doutrinas de 
d ireito  pú b lico , linhas atrás m encionadas, que am pliam  o raio  de ação  do contro le  ju d i
cial, es tão  sendo  ap reend idas pelos novos j u ízes. A  ju risd ição  constituc ional, de outro 
lado, tem  sido  am pliada, nos seus dois cam pos, o do contro le  de constituc ionalidade  e 
o da ju r isd ição  da  liberdade. O  P o d er Jud ic iário  do século  X X I haverá  de ser, portan to , 
árb itro  da po lítica , assim  cada v ez  m ais p o d er  político .
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